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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 04/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 47/2026 
OBJETO:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aquisição e recarga de gás 
de cozinha P13 e P45. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: DRIGEOVAN GAS LTDA 
VALOR: R$ 134.521,80 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta centavos) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FISCAIS: 

Secretaria  Nome completo e CPF 

 Administração 
Kelli Pereira da Silva 
Lucélio Braz da Silva  

Agricultura Fábio Goscinscki 

Assistência Social 
Claudinei Antunes Ferreira 
Guilherme Aphonso G. Ruiz 
Fabiola Cristina R. Damas 

Bombeiro Thais Silverio Paschoal 

Chefia Thais Silvério Paschoal 

 Comércio e Indústria Rodrigo dos Santos Roberto 

 Conservação Urbana 
Jéssica Kuster Azevedo Milanezi 

Talita da Silva Gonçalves 

 Desenvolvimento  
Silvio Petrini de Souza 

Marcela Lucindo Milanezi 

 Educação 
Guilherme Venturini Junior 
Silvia Rodrigues de Almeida 

Saúde 
Adriana Mataveli Viana 

Joice Apª dos Santos Nascimento 

Tiro de Guerra Thais Silverio Paschoal 

RECURSOS:  
0710 0412200082.029 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 1011 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 6901 
1020.0812200202.309 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 4600 
1020.0812200202.311 - 3.3.90.30.00 - FR 940 - Cód. Red. 4720 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 934 - Cód. Red. 5378 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 5353 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 5518 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 941 - Cód. Red. 5543  
0250.0618100032.346 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 7457  
0260.0424300236.030 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 7632 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 6658 
1210.0412200252.113 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 6202 
1210.1545200252.115 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 6309 
1110.0412200242.111 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 5855 
0810.1230600092.041 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 1547   
0910.1030100142.070 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 3035 
0910.1030100142.074 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Red. 3427   
0210.0515300032.007 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Red. 199  

Jacarezinho, 06 de abril de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 53/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 456/2025 
OBJETO: Contrato se dá para registro de preço para aquisição de material permanente, 
destinados às diversas Secretarias do Município de Jacarezinho-PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: ANDRADE'S COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1510 1339100101.019 - 4.4.90.52.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7837 

Jacarezinho, 09 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 10/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 48/2026 
OBJETO:  Registro de preços para contratação de empresa para aquisição de água mineral engarrafada. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MARCHIONI E COSTA LTDA 
VALOR: R$ 118.622,87 (cento e dezoito mil, seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FISCAIS: 

Secretaria  Nome completo e CPF 

Administração 
Kelli Pereira da Silva 
Lucélio Braz da Silva 

Agricultura Fábio Goscinscki 

Assistência Social 
Claudinei Antunes Ferreira 

Guilherme Aphonso Gonçalves Ruiz 
Fabiola Cristina Rodrigues Damas 

Corpo de Bombeiro Thais Silverio Paschoal 

 Conservação Urbana 
Jéssica Kuster Azevedo Milanezi 

Talita da Silva Gonçalves 

Desenvolvimento Urbano 
Silvio Petrini de Souza 

Marcela Lucindo Milanezi 

Comércio e Indústria Rodrigo dos Santos Roberto 

Cultura Silvia Rodrigues de Almeida 

Esporte José Walmir Carvalho Pereira 

Procuradoria  Augusto de Mello Tiburcio 

Sec. Saúde 
Marilza de Freitas Santos 

Graziela Maria Setti Nogueira dos Anjos 

Tiro de Guerra Thais Silverio Paschoal 

Planejamento Flávio Braga Filho 

Finanças 
Reinaldo Galerani 

Paulo Rogério Amâncio 

Relações Institucionais 
Thais Silverio Paschoal 

Danyllo Fernando Moreira da Silva 

Chefia-Gabinete 
Thais Silverio Paschoal 

Danyllo Fernando Moreira da Silva 

RECURSOS:  
0710.0412200082.029 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 1012 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6902 
1020.0812200202.309 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 4601 
1020.0812200202.310 - 3.3.90.30.00 - FR 933 - Cód. Redu. 4680 
1020.0812200202.311 - 3.3.90.30.00 - FR 940 - Cód. Redu. 4721 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5354 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 934 - Cód. Redu. 5379 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5519 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 941 - Cód. Redu. 5544 
0250.0618100032.346 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7456 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6659 
1210.1545200252.115 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6310 
1210.1545200252.115 - 3.3.90.30.00 - FR 557 - Cód. Redu. 7664 
1210.1545200252.115 - 3.3.90.30.00 - FR 510 - Cód. Redu. 6336 
1110.0412200242.111 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5856 
1510.1339100102.353 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7665 
1610.2781300112.354 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7666 
0410.0206200052.014 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 552 
0910.1030100142.074 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3428 
0910.1030200152.087 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4023 
0910.1030200152.089 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4157 
0210.0515300032.007 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 200 
0510.0412100062.019 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 681 
0210.0412200022.004 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 128 
0260.0424300236.030 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7548 
0610.0412300072.024 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 788 
0610.0412400072.025 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 812 
0610.0412900072.026 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 834 
0310.0413100292.011 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 434 

Jacarezinho, 07 de abril de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 21/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 192/2025 
OBJETO:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de locação de brinquedos, pipoqueira e máquina de algodão doce. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: GRACIELE APARECIDA DE PAIVA ALMEIDA PINTO 04609942984 - BOSCO 
BRINQUEDOS E FESTAS – ME. 
VALOR: R$ 500.610,00 (quatrocentos e trinta e um mil e trinta e nove reais). 
PRAZO PRORROGADO: 12 (doze) meses. 
RECURSOS:  
0710.0412200082.029 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 1043 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6934 
1020.0812200202.309 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 4652 
1020.0812200202.311 - 3.3.90.39.00 - FR 940 - Cód. Redu. 4742 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.39.00 - FR 934 - Cód. Redu. 5427 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.39.00 - FR 941 - Cód. Redu. 5585 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6691 
1310.2369100262.124 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6787 
1510.1339100102.353 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7560 
1510.2369500102.352 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7561 
1520.1339200102.061 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7562 
0910.1030100142.070 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 3183 
0910.1030500172.089 - 3.3.90.39.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4187 
0250.0618100032.346 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7719 
0210.0515300032.007 - 3.3.90.39.00 - FR 000 – Cód. Redu. 223 

Jacarezinho, 07 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: DISPENSA N° 10/2026 
CONTRATO: N° 29/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância e segurança 
patrimonial nas unidades escolares da rede municipal de ensino, pelo período de 6 (seis) meses, 
em caráter emergencial e temporário, visando garantir a integridade do patrimônio público, bem 
como a segurança de alunos, servidores, prestadores de serviço e da comunidade escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: FORTICO SEGURANÇA LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0810 1212200092.040 - 3.3.90.39.00 - FR 3104 - Cód. Redu. 7843 

Jacarezinho, 09 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA:  Chamada Pública 06/2025 
CONTRATO Nº 550/2025. 
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para administração e cartão eletrônico, magnético, com chip 
ou dispositivos similares confeccionados em PVC, dotados de sistema de controle de saldo e autenticação 
por senha pessoal e intransferível. Admitir-se-á, ainda, a utilização de sistemas de cartão virtual, 
plataformas digitais equivalentes, o sistema de gerenciamento web ou outros mecanismos seguros de 
pagamento que assegurem a mesma confiabilidade, com inserção de créditos mensais, para aquisição de 
gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais, destinados aos servidores da Prefeitura de 
Jacarezinho. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A 
PRAZO PRORROGADO: 28 de dezembro de 2026. 
VALOR PRORROGADO: R$ 6.208.000,00 (seis milhões e duzentos e oito mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0710 0412800082.033 - 3.3.90.46.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7415  

Jacarezinho, PR, 09 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 06/2026  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 43/2026 
OBJETO:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aquisição de camisetas. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: JOÃO HENRIQUE DE SOUZA CALÇADOS. 
PRAZO PRORROGADO: 25 de abril de 2027. 
VALOR PRORROGADO: R$ 89.081,30 (oitenta e nove mil oitenta e um reais e trinta centavos). 
RECURSOS:  
0710.0412200082.029 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 1017 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Cód. Redu. 2032 
0910.1030100142.070 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3104 
0910.1030100142.074 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3435 
0910.1030100142.075 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3505 
0910.1030400172.087 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4031 
0910.1030500172.089 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4164 
1020.0412200202.311 - 3.3.90.30.00 - FR 940 - Cód. Redu. 4727 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5360 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 934 - Cód. Redu. 5385 
1200.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5525 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 941 - Cód. Redu. 5551 
1030.0824300236.026 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5733 
1040.0824100202.317 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5752 
1050.0824400202.318 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5773 
1060.0824200202.319 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5787 
1110.0412200242.111 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5861 
1210.0412200252.113 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6208 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6665 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6910  

Jacarezinho, 09 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 28/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 215/2025 
OBJETO:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aquisição de camisetas. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: J R ROCHA CONFECCOES LTDA, 
PRAZO PRORROGADO: 25 de abril de 2027. 
VALOR PRORROGADO: R$ 88.589,55 (oitenta e oito mil quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e 
cinco centavos). 
RECURSOS:  
0710.0412200082.029 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 1017 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Cód. Redu. 2032 
0910.1030100142.070 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3104 
0910.1030100142.074 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3435 
0910.1030100142.075 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3505 
0910.1030400172.087 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4031 
0910.1030500172.089 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4164 
1020.0412200202.311 - 3.3.90.30.00 - FR 940 - Cód. Redu. 4727 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5360 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 934 - Cód. Redu. 5385 
1200.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5525 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 941 - Cód. Redu. 5551 
1030.0824300236.026 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5733 
1040.0824100202.317 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5752 
1050.0824400202.318 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5773 
1060.0824200202.319 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5787 
1110.0412200242.111 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5861 
1210.0412200252.113 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6208 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6665 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6910  

Jacarezinho, 09 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 28/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 216/2025 
OBJETO:  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aquisição de camisetas. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: 54.061.059 FERNANDA CAROLINE ROSA DA SILVA 
PRAZO PRORROGADO: 25 de abril de 2027. 
VALOR PRORROGADO: R$ 22.268,70 (vinte e dois mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta 
centavos). 
RECURSOS:  
0710.0412200082.029 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 1017 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Cód. Redu. 2032 
0910.1030100142.070 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3104 
0910.1030100142.074 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3435 
0910.1030100142.075 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 3505 
0910.1030400172.087 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4031 
0910.1030500172.089 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Cód. Redu. 4164 
1020.0412200202.311 - 3.3.90.30.00 - FR 940 - Cód. Redu. 4727 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5360 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 934 - Cód. Redu. 5385 
1200.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5525 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 941 - Cód. Redu. 5551 
1030.0824300236.026 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5733 
1040.0824100202.317 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5752 
1050.0824400202.318 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5773 
1060.0824200202.319 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5787 
1110.0412200242.111 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 5861 
1210.0412200252.113 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6208 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6665 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cód. Redu. 6910  

Jacarezinho, 09 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 22/2026 

 
 

1- De acordo com o disposto no artigo 510 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022, fica 
intimado Reynaldo Luiz Alonso, Rua Yolando Rocha Baptista, S/N, Residencial Pompeia III, por infração 
ao disposto no artigo 307, da Lei Complementar nº. 96/2022, a realizar o pagamento da multa (AIIM 
nº.856) no valor de 15 UF (quinze unidades fiscais) ou, se preferir, apresentar impugnação, ambos no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do recebimento, sob pena de ser inscrito o 
débito em dívida ativa municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à 
disposição de V. Sa. No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho.  

                                                                                                                                                  Fiscais: 
João Roberto Hagemeyer 

Matrícula: 3360-0 
Danyllo Paes da Costa 

Matrícula: 3480-0   
Jacarezinho, 10 de abril de 2026 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 23/2026 

 
 

1- De acordo com o disposto no artigo 510 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022, fica 
intimado Tomás Aimone Filho, Rua Joaquim de Souza, S/N, Nova Jacarezinho, por infração ao disposto 
no artigo 307, da Lei Complementar nº. 96/2022, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.857) no valor 
de 10 UF (dez unidades fiscais) ou, se preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir da data do recebimento, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa 
municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição de V. Sa. No 
Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho.  
                                                                                                                                                   Fiscais: 

João Roberto Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0   

Jacarezinho, 10 de abril de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 24/2026 

 
 

1- De acordo com o disposto no artigo 510 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022, fica 
intimado Carlos Rogerio Nogueira, Avenida Antônio Gentil ,1019, Nova Jacarezinho, por infração ao 
disposto no artigo 307, da Lei Complementar nº. 96/2022, a realizar o pagamento da multa (AIIM nº.858) 
no valor de 10 UF (dez unidades fiscais) ou, se preferir, apresentar impugnação, ambos no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data do recebimento, sob pena de ser inscrito o débito em dívida 
ativa municipal. Para fins de conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição de V. Sa. 
No Setor de Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho.  
                                                                                                                                                   Fiscais: 

João Roberto Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0   

Jacarezinho, 10 de abril de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL Nº 38/2026 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 fica 
notificado o seguinte contribuinte:                                                        
1. João Paulo de Oliveira, Cadastro Municipal nº. 01.004.039.0411.601, da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 5351 por infração ao disposto no artigo 307 da Lei Complementar 96/2022, a realizar a 
regularização de seu terreno situado na Rua Pedro Sóccio, 1062, Nova Jacarezinho, prazo máximo de 10 
(dez) dias, para limpar e roçar o terreno, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, 
caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações. 
2. Welton Luiz Krokowez, Cadastro Municipal nº. 1.4.342.111.001, da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 5352 por infração ao disposto no artigo 307 da Lei Complementar 96/2022, a realizar a 
regularização de seu terreno situado na Rua Yolando Rocha Baptista, 113, Residencial Pompéia III, prazo 
máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, sob pena de autuação e lavratura de auto de 
imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações. 
3. Purfam Agropecuária Ltda, Cadastro Municipal nº. 1.5.45.110.001, da infração consubstanciada na 
Notificação nº. 5353 por infração ao disposto nos artigos 19, 148 e 307, da Lei Complementar 96/2022, 
a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Doutor João de Aguiar, S/N, Vila Setti, prazo 
máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, sob pena de autuação e lavratura de auto de 
imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. 
Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações. 

                                                                                                                        Fiscais: João R. A. Hagemeyer   
                                                                                                                                              Matrícula: 3360-0 

                       Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0                                     

 Jacarezinho, 10 de abril de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 46/2026 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E J R CALDONAZZO EIRELI. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
OBJETO:  Contratação da empresa especializada em engenharia elétrica J R CALDONAZZO EIRELI, 
referente ao fornecimento de mão de obra qualificada, visando a manutenção, corretiva e preventiva da 
cabine elétrica de alta tensão localizada no Centro de Eventos José Antônio de Oliveira, em regime de 
plantão por um período de 12 meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
VALOR: R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: RODRIGO DOS SANTOS ROBERTO 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 12/2026. 

Jacarezinho/PR, 01 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO:  49/2026 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso II.  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO.  
CONTRATADA JONATHAN SCARELLO ANJOS LTDA  
OBJETO: Contratação da empresa JONATHAN SCARELLO ANJOS LTDA para apresentação artística 
musical do show do cantor PANDA, que será realizado no dia 09 de julho de 2026, durante a 31ª 
FETEXAS, que ocorrerá no Município de Jacarezinho/PR. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
1310.2369100262.124 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cod.  Red.  6790. 
VALOR TOTAL: R$ 353.000,00 (Trezentos e cinquenta e três mil reais). 
VIGÊNCIA:  06 (seis) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Rodrigo dos Santos Roberto. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 25/2026 

Jacarezinho/PR, 08 de abril de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 20/2026 
Processo 20/2026 

INEXIGIBILIDADE 13/2026 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 74, Inciso III, 
alínea f, da Lei 14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo 
informado, a favor da empresa DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO E PESQUISA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n. 01.031.983/0001-96, versando sobre o objeto supracitado, no valor total de R$ 
5.980,00, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 10 de abril 
de 2026. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 21/2026 
Processo 21/2026 

INEXIGIBILIDADE 14/2026 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 74, Inciso III, 
alínea f, da Lei 14.133/21, e conforme os Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do processo 
informado, a favor da empresa IDADI CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob 
n. 58.511.090/0001-65, versando sobre o objeto supracitado, no valor total de R$ 5.380,00, uma 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, em 10 de abril 
de 2026. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3927/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a solicitação da servidora e o contido no expediente Protocolo Servidor (RH) 
86/2026 e o despacho 7, com fulcro no art. 84-A, caput e §6º, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
I – Conceder redução de carga horária semanal da servidora Dolores dos Santos Barbosa, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, matrícula 3531-9, para 30 (trinta) horas 
semanais, equivalente 06 (seis) horas diárias, sem prejuízo de remuneração. 
II – É vedada a ocupação de qualquer atividade de natureza trabalhista, remunerada ou não, 
enquanto perdurar a dispensa, seja em qualquer horário ou qualquer região geográfica.  
III – A redução de carga horária será revogada quando cessarem os motivos que ensejaram sua 
concessão.  
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de abril de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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